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GABINETE DO DEPUTADO JAIRO CARVALHO - PSD 

INDICAÇÃO N.  /2   DE 	DE 2018 

Indico na forma regimental à Mesa Diretora de acordo com o que dispõe 

o art. 169 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhado expediente 

ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Acre, para que junto ao 

Departamento de Estradas e Rodagens, lnfraestrutura Hidroviária e 

Aeroportuária do Acre - DERACRE, que executem a recuperação 

(pavimentação) da estrada, localizado na AC 40, sentido Rio Branco - Plácido 

de Castro. 

Sala das Sessões 'Deoutado RANCISCO CARTAXO" 
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GABINETE DO DEPUTADO JAIRO CARVALHO - PSD 

JUSTIFICATIVA 

Justificamos a presente Indicação pela relevância de seus objetivos, ao 

propormos ao Governo do Estado do Acre a recuperação urgente da estrada 

AC 40 em toda a sua extensão que liga Rio Branco à Plácido de castro. Essa 

propositura irá beneficiar mais de trinta e oito mil cento e trinta e dois 

moradores, facilitando o tráfego de pessoas e veículos, e o escoamento da 

produção de pequenos agricultores e o trajeto dos alunos que estudam nas 

Escolas: 

1 Escota Estadual Flavia Barros AC 40 km 75 Birroque, Zona Rural 

Ensino Fundamental. 

1 Escola João Ricardo de Freitas Ac 40 Km 3 

1 Ensino Médio 

Estas Escolas estão instaladas na AC 40 uma delas fica na entrada do 

Ramal Epitácio e os alunos, professores e funcionários têm inúmeras 

dificuldades diárias devido aos enormes buracos na estrada inclusive na 

entrada da escola onde os ônibus escolares não conseguem subir. A 

recuperação desta estrada é de extrema importância para a população local e 

também para pessoas que utilizam a estrada a trabalho e passeio, podendo 

também ocorrer graves acidentes e causar danos materiais nos veículos 

automotores. 

Diante do exposto solicito aos nobres pares a aprovação deste pleito. 

Sala das Sessões "DeD tado FRANCISCO CARTAXO" 

0 de maro de 2018. 

Depu . o Jair.. rvatho 


